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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2026 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE/PR, CNPJ nº. 75.741.363/0001-87, com sede na Praça Mariana Leite      
Felix, n. 800, Centro, em Jardim Alegre/PR, CEP 86.860-000, representado pelo Prefeito, MOISES 
LNORTOVZ DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 60.916.97-7 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 003.807.609-83, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Jardim 
Alegre/PR, e de outro lado, a EMPRESA B.H.CREMONINI BAENA INFORMATICA-ME, CNPJ n. 
17.711.155/0001-39, com sede na Rua Santo Antônio, 493, Centro, CEP: 86860-000, Jardim Alegre/PR,  
fone (43) 9 9692-5057/ (43) 9 8412-1730, e-mail: bruno-baena@hotmail.com, neste ato representada pelo 
Senhor (a) Bruno Henrique Cremonini Baena, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 106505136 e 
inscrito (a) no CPF/MF nº 08236839907, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio, nº 493, Fundos, 
Centro, na cidade de Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000, firmam a presente Ata de Registro de Preços, de 
acordo com as seguintes cláusulas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em Serviço de 
Cabeamento Estruturado, para a instalação nos Prédios Públicos dessa Municipalidade, para o 
período de 12 meses, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme abaixo descrito: 

Lote Especificação Marca Unidade Quant. V. Unit. V. Total 
1 SERVIÇO DE CABEAMENTO 

ESTRUTURADO CAT5e E CAT6, 
PASSAGEM DE CABOS DE REDE 
COM TUBULAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA, APLICAÇÃO DE 
CONDULETES, TIPO UNIVERSAL, 
COM ESPELHO E TOMADA RJ45 
CAT5e E CAT6, ELETRODUTO, 
CANALETA E OU DERIVADOS, RACK, 
PATCH PANEL, PATCH CORD E 
DEMAIS ACESSÓRIOS.  
- TODAS  AS  TOMADAS 
 COM PADRÃO RJ-45, 
CATEGORIA 5E, DEVERÃO 
 POSSUIR IDENTIFICAÇÃO 
POR ETIQUETA DA IMPRESSA OU 
GERADA POR DISPOSITIVOS 
MECÂNICOS (FORNECIDO PELA 
EMPRESA), NÃO PODERÃO SER 
UTILIZADAS ANILHAS VALOR 
APRESENTADO POR PONTO DO 
RACK ATÉ PONTO FINAL, INCLUINDO 
PASSAGEM CABO, TUBULAÇÃO DO 
INICIO AO FIM DO CABO E DEMAIS 
ACABAMENTOS, PONTO 

Serviço  HRS 500 188,50 94.250,00 
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FINALIZADO.                       --
CONFIGURAÇÃO DE FAIXA  DE 
 IP  (FIXO  OU 
AUTOMATICO), 
REDIRECIONAMENTOS  DE 
PORTA, CONTROLE DE BANDA.  
-DESPESAS: DESLOCAMENTO, 
ENCARGOS, FERRAMENTAS POR 
CONTA DA EMPRESA; 
-PONTOS DE INSTALAÇÃO: ZONAS 
URBANA E RURAL; 
-A EMPRESA E TÉCNICO 
RESPONSÁVEL DEVERÃO POSSUIR 
REGISTO EM ÓRGÃO DE CLASSE 
COMPETENTE (CREA, CFT OU 
CORRELATAS). 
 -RECOLHIMENTO DE ART E 
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL. 
GARANTIA DOS SERVIÇOS 03 
MESES.   

Valor Total: R$ 94.250,00 (noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais). 

§ 1º - A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto desta ata em estrita observância com 
o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
109/2025. 
 
§ 2º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da 
licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
§ 3º - A assinatura da presente ata indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.  
 
Parágrafo único: Se comprovado o preço vantajoso, a ata poderá ser prorrogada por igual período, nos 
termos do artigo 84, da Lei 14.133/2021 e artigo 38 do Decreto Municipal 044/2023. 
 
3. CLAÚSULA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Por se tratar de uma solicitação de processo licitatório oriundo da Secretaria Municipal de Administração a 
fiscalização da presente contratação fica à cargo da fiscal, Sra. ANDREIA PIANOVSKI FRANCISCONI, e 
o Gestor Sr. PAULO ROBERTO MESSIAS nomeados através da Portaria n. 077/2025. 
 
Todavia, se o requerimento de compra partir das demais secretarias/departamentos, a fiscalização ficará 
por incumbência dos (as) respectivos fiscais:  
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- Secretaria Municipal de Assistência Social, contratação fica à cargo da fiscal, Sra. CAROLINE TAMIRES 
DOS SANTOS, e a Gestora Sra. SONIA MARIA DE SANTANA nomeadas pela PORTARIA n. 078/2025; 

- Secretaria Municipal de Educação, contratação fica à cargo da fiscal, Sra. MAYARA MARQUES 
MOREIRA, e a Gestora Sra. PAMELA ANDRESSA DOS SANTOS DUTRA nomeadas pela PORTARIA n. 
079/2025; 

- Hospital Municipal, contratação fica à cargo da fiscal, Sra. KAMILA EMERENCIANO PORFIRIO MIGUEL 
NOVAIS, e a Gestora Sra. JADE DANIELE HEREMAN TORRES DA SILVA nomeadas pela PORTARIA n. 
084/2025; 

- Secretaria Municipal de Saúde, contratação fica à cargo da fiscal, Sra. GIOVANA DE FÁTIMA CORREIA 
DOMINGUES, e a Gestora Sra. REGIANE MARTINS DE OLIVEIRA ANDRÉ nomeadas pela PORTARIA 
n. 083/2025; 
 
- Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, contratação fica à cargo do fiscal, Sr. ARIELE OLIVEIRA 
DIAS, e a Gestora Sra. ANDRIELI GUERRA PEREIRA nomeados pela PORTARIA n. 080/2025; 

- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura, contratação fica à cargo do fiscal, Sr. LUCAS CARLOS 
DA SILVA, e o Gestor Sr. LUIZ CARLOS PEREIRA nomeados pela PORTARIA n. 081/2025; 

- Departamento Municipal Rodoviário, contratação fica à cargo do fiscal, Sr. MICHEL WALLACE PEPE, e o 
Gestor Sr. CLAUDECIR SARAIVA DOS SANTOS nomeados pela PORTARIA n. 082/2025. 

 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS  

 
O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do Fornecedor, a cada 12 (doze) meses, contados da 
data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço. 
 
§1º - O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do Fornecedor ou por iniciativa do Município de Jardim 
Alegre, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que 
eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
§2º - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a administração convocará o Fornecedor para negociar a redução dos preços registrados aos valores 
praticados pelo mercado. 
 
§3º O Fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§4º - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
§5º - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao Fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, 
a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante nos preços praticados no mercado. 
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§6º - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico financeiro serão do Fornecedor, 
cabendo ao Município de Jardim Alegre a análise e deliberação a respeito do pedido. 
 
§7ºSe o Fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pelo Município de Jardim Alegre e o fornecedor continuará obrigado 
a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento 
do registro do preço do Fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. 
 
§8º - Na hipótese do cancelamento do registro do preço do Fornecedor, o Município de Jardim Alegre poderá 
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em 
assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços. 
 
§9º - Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, o Município de Jardim Alegre poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado pelo Fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor 
máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
 
§10º - Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Jardim Alegre, o 
Fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§11º - Liberado o Fornecedor, o Município de Jardim Alegre poderá convocar os demais fornecedores 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da 
contraproposta apresentada pela Administração. 
 
§12º - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Jardim Alegre deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO e DO PAGAMENTO 

 
I - O fornecimento do objeto desta ata deverá ser realizado de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
Nota de Empenho emitida pela Divisão de Compras.  
 
II - Para pedidos oriundos da Secretaria Municipal de Administração e demais setores que não possuem 
Comissão nomeada, devem ser recebidos pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS nomeada pela Portaria n. 073/2025, com sede no endereço Praça Mariana Leite Felix, n. 800, 
Centro, Prefeitura Municipal. 

Todavia, caso os pedidos forem oriundos da Secretaria Municipal Assistência Social a comissão de 
recebimento está vinculada a PORTARIA Nº 074/2025, da Secretaria Municipal de Educação a comissão de 
recebimento está vinculada a PORTARIA Nº 075/2025, e da Secretaria Municipal de Saúde, a comissão de 
recebimento está vinculada a PORTARIA Nº 076/2025 (Endereços para entrega constantes na solicitação 
de despesa).    
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III - O prazo poderá ser prorrogado, desde de que o fornecedor apresente justificativa pormenorizada da 
impossibilidade de entrega, comprovando conforme solicitado pela Administração. 
 
§1º - o objeto será recebido considerando os termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/21, podendo ser 
rejeitado se estiver em desacordo com os termos contratuais.  
 
§2º - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto desta licitação, mediante 
entrega de Nota Fiscal, juntamente com a documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista. 
 
§3º - O boleto deverá ser enviado no e-mail almoxarifado@jardimalegre.pr.gov.br, e deverá conter pelo 
menos 10 (dez) dias de prazo entre a emissão e o vencimento do pagamento.  
 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas 
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto; 

VIII - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

IX - Cumprir, durante todo o período de execução da ata, conforme o caso, reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
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reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

X - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

XI - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata; 

XII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

XIII - Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 

XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025 que deu 
origem ao presente instrumento. 

XV - Fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento do objeto; 

XVI – Apenas permitir a prestação de serviços por profissionais devidamente uniformizados (calça, sapatão, 
camisa e complementos) e munidos de materiais, ferramentas e equipamentos de proteção individual 
necessários, às suas expensas;  
 
XVII - Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços no regime contratado, 
sem paralisação, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, atraso, falta ao serviço, demissão e 
outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente, arcando exclusivamente com 
este ônus; 
 
XVIII - Fornecer, às suas expensas, uniforme padronizado com complementos e adequado ao clima da 
região, observando o eventualmente disposto no respectivo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
com identificação visível da empresa prestadora de serviços; 
 
 XIX - Fornecer aos profissionais, às suas expensas, EPC´s – Equipamentos de Proteção Coletiva e EPI - 
Equipamento de proteção individual eventualmente necessários para a execução dos serviços.  
 
XX - Zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório de EPC´s e EPI´s - Equipamentos de 
Proteção Individual, quando for o caso;  
 
XXI - Fornecer aos seus empregados, se for o caso, às suas expensas, vale transporte, alimentação (almoço 
e/ou jantar), de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao 
bom e completo desempenho de suas atividades;  
XXII - Fornecer aos seus empregados, às suas expensas, ferramentas de uso individual, conforme a 
categoria profissional (Será responsabilidade da contratada, entregar, controlar e manter este ferramental 
sempre em condições de uso.).  
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XXIII - Arcar com todos os encargos previdenciários e trabalhistas previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora; 
 
XXIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os empregados quando 
em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 
para o exercício da atividade;  
 
XXV - Instruir a mão-de-obra quanto à necessidade de acatar as orientações dos encarregados designados 
pela Administração Municipal, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho;  
 
XXVI - O funcionário fumante somente poderá fazê-lo em seus horários de intervalo em locais devidamente 
apropriados para tal. Fica proibido fumar em qualquer local fechado, durante a execução do serviço e em 
demais locais estabelecidos pela fundação;  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

Parágrafo Único – O Contratante Constituem deve cumprir todas as obrigações a seguir, além das demais 
previstas neste Contrato: 

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos 
de acordo com a Cláusula  Quarta; 

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
 
III - Esclarecer à CONTRATADA como serão realizados os procedimentos operacionais/administrativos para 
a execução e gestão da ata.  

IV - Notificar formalmente a CONTRATADA quanto à aplicação de eventuais penalidades/sanções, 
garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

VI - A Secretaria Municipal de Administração Pública será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, e deverá informar ao preposto da Contratada, toda e qualquer irregularidade encontrada na 
execução de serviços.  

VII - Ordenar à Contratada que corrija ou refaça as partes dos serviços executados com erros, imperfeições 
ou em desacordo com as especificações deste contrato. 

VIII - Aplicar à CONTRATADA as glosas e sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

IX - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dos requerimentos da 
contratada para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

X - A administração deverá responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

Os preços poderão ser reajustados, a cada 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação 
das propostas ou orçamento a que ela se refere, mediante requerimento da CONTRATADA, com base na 
variação do IPCA ou outro que vier a substituí-lo.  
 
§1º - A prorrogação da ata sem a solicitação de reajuste implicará preclusão do direito ao reajuste.  
 
§2º - Para os reajustes subsequentes ao 1º (primeiro), a anualidade será contada a partir da data em que o 
anterior reajustamento houver ocorrido.  
 
§3º - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento de acordo com as previsões do artigo 136, I, da Lei 
Federal 14.133/2021.  
 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO   
Havendo alteração nos preços dos materiais cotados, os preços poderão ser revisados, de conformidade 
com as modificações ocorridas, conforme dispõe o Art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
Parágrafo único: O equilíbrio econômico-financeiro será efetuado, desde comprovada a incidência de caso 
fortuito ou força maior, com base em índices setoriais oficiais ou composição de custos, correlacionados aos 
materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial que 
guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, 
ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre 
a menor periodicidade estabelecida em lei. 
 
 
10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 92, XII e XIII, haverá exigência de garantia contratual da execução a fim de garantir as 
condições de manutenção e assistência técnica, nos seguintes termos: 
  
I - Os serviços deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, com base no artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o acordado ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução da ata; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§1º - Nos termos do artigo 156 e seguintes, da Lei Federal 14.133/2021, a Administração poderá, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

I - Advertência; 

II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§2º - A infração administrativa prevista no inciso I do caput será exclusivamente punida através da 
advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, Lei 14.133/21). 

§3º - Para as infrações previstas nos incisos II e III do caput, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado, e para os incisos IV a VIII, também do caput, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado.   

§3º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

§4º - A sanção de impedimento de licitar/contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII , todas do caput desta cláusula, que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar/contratar, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§6º - As sanções serão determinadas considerando as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
seguindo as determinações do artigo 48 do Decreto Municipal 044/2023.  

§7º - Quando aplicadas as sanções dos incisos III e IV do §1º, será instaurado processo de 
responsabilização a ser conduzido nos termos da lei federal 14.133/21. 

§8º - Nos termos do artigo 163 da Lei Federal 14.133/21, é admitida a reabilitação do licitante ou contratado 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: reparação integral do 
dano causado à Administração Pública, pagamento da multa, transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da 
aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade, cumprimento das condições de reabilitação definidas 
no ato punitivo e análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste parágrafo. 

§9º - Para as infrações previstas nos incisos VIII e XII do §1º desta cláusula, a reabilitação exigirá como 
condição a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

§10º - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

§11º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros contratos administrativos/ 
atas que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O registro do preço será cancelado pelo Administração quando o Fornecedor: 
 
I - For liberado; 
 
II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
 
IV - Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade;  
 
V - Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata. 
 
§1º - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município de Jardim Alegre/PR: 
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I - Pelo decurso do seu prazo de vigência; 
 
II - Se não restarem fornecedores registrados; 
 
III - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e por razões de interesse público, devidamente 
justificadas. 
 
§2º - No cancelamento da ata ou do registro do preço do Fornecedor, por iniciativa da administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, 
contados da notificação. 
 
§3º - Na hipótese do cancelamento do registro de preços do Fornecedor, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
objeto, pelo preço registrado na Ata.   
 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual se rege pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133/21, 
Decreto Municipal n. 044/2023 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o 
interesse público.  
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE  
Caberá a Administração divulgar o presente instrumento no diário oficial do Município e em jornal de 
circulação regional em cumprimento as determinações da Lei 12.232/2010. 
 
Parágrafo único: Em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 
de habilitação, da proposta de preço e dos contratos, conforme a Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso à 
Informação – LAI) e a Lei n. º 13.709/18 – (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), o licitante 
desde já dá ciência e consentimento para a sua divulgação. 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
I - Os casos omissos serão esclarecidos com a aplicação das disposições da Lei Federal de n°14.133/21, 
com suas alterações posteriores no que couber. 
 
II - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados a presente Ata de Registro de Preços. 
 
III – É vedada a subcontratação do objeto.  
 
E por estarem assim, justos e acordados, é lavrada a presente ata, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 
14.133/21, o qual, será assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
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Jardim Alegre/PR, 26 de fevereiro de 2026.  

 

_______________________________ 
Moises Lnortovz dos Santos  

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

______________________________ 
Bruno Henrique Cremonini Baena  

Representante Legal 
Contratada  

 
 
 

______________________________ 
Marianne Bovo Viscardi 

Fiscal de Contrato 
 
 
 

_______________________________ 
Heriky Jhonatan da Silva Santo 

CPF n. 119.986.979-16 
Testemunha 

 
 

 
_______________________________ 

Cauan Gabriel da Luz  
CPF n. 116.165.949-85 

Testemunha 
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DECRETO Nº 038/2026 

 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. MOISÉS LNORTOVZ DOS 
SANTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2778/2026: 

  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2026, 

um crédito adicional especial no valor de R$ 238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil e 
setecentos e cinquenta reais), mediante as seguintes providências: 

 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA 

 

09.001.20.608.0050.2296 Mecanização Agrícola e Infraestrutura 
Viária Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 – 982 Equipamentos e Material Permanente 238.750,00 
 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 
de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

2.4.1.4.99.0.1.11.00.00.00.00 
– 982 

Outras Transferências de Convênios da 
União e de Suas Entidades – Principal – 
Convênio 959695/2024 - MIDR 

238.750,00 

 TOTAL: 238.750,00 
 TOTAL GERAL: 238.750,00 
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Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
  
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e seis (19/02/2026). 
 
 
 
 
 
 
 

MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, PR, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor Moises 

Lnortovz dos Santos e por meio da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, constituída 

por intermédio da Portaria nº 59/2022, no uso das respectivas atribuições legais, e em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº 11.788/2008 e §4º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com 

redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022 torna pública a realização do Processo Seletivo para 

abertura de 4 vagas e formação de cadastro de reserva para estágio remunerado de Ensino 

Médio/Técnico e Ensino Superior, para atuarem junto à Prefeitura Municipal  de Jardim Alegre, PR. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado é regido por este Edital e pelas leis que se referem ao 

presente certame, especialmente pela Lei Municipal de Estágio nº 2279/2020, com as alterações 

promovidas pela Lei Municipal nº 2.384/2022 e pela Lei Federal de Estágio nº 11.788/2008, o qual será 

promovido pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado – CEPSS. 

 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao eventual preenchimento das vagas a fim de 

atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 

Administração, em conformidade a Lei Federal nº 11.788/2008, conforme Item 2.1. do presente Edital. 

 
1.3. Conforme permitido pelo parágrafo único, do art. 1º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, somente 

poderão participar do processo seletivo para as vagas de estágio remunerado os estudantes residentes 

e domiciliados no Município de Jardim Alegre, PR. 

 
1.4. O aperfeiçoamento do presente certame de seleção não induz à administração municipal a 

obrigatoriedade da contratação dos candidatos ao final classificados. A contratação somente se dará 

se evidenciada, no curso da validade do certame, a real necessidade do serviço público, ou seja, a 

contratação efetiva do candidato dependerá das necessidades da Secretaria de Jardim Alegre, PR, 

aliado à efetiva disponibilidade financeira e orçamentária. 

 
1.5. As informações prestadas pelo candidato serão de sua inteira responsabilidade, dispondo a CEPSS 

o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que fornecer dados comprovadamente 

inverídicos. 

 

1.6. Será utilizado o critério de maior coeficiente de rendimento escolar, obtido na análise curricular 

realizada pela CEPSS, conforme tópico 6.1, como forma de resguardar a isonomia e impessoalidade 

que devem reger os processos públicos de seleção de estagiários, conforme Lei Municipal nº 

2.279/2020, sem prejuízo da formação de cadastro de reserva e da posterior abertura de prazo para o 

recebimento de novos currículos. A convocação dos inscritos aprovados no processo seletivo 

obedecerá rigorosamente a ordem                    de classificação, a qual será amplamente divulgada. 

 

EDITAL 02/2026 

PSS Estagiários 

 
Processo Seletivo Simplificado para abertura de 4 vagas e formação de cadastro de 

reserva para estágio remunerado de Ensino Médio/Técnico e Ensino Superior, para 

atuarem junto à Prefeitura Municipal de Jardim Alegre, PR 
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1.7. Os candidatos que não forem selecionados dentro do número de vagas ofertado formarão cadastro 
de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade do presente edital, de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração Pública, sem prejuízo da abertura de novo prazo para o 
recebimento de currículos de outros interessados, consoante a necessidade do serviço, mesmo durante 
o período de validade deste edital de convocação. 

 
1.8. Cada aluno poderá se candidatar para apenas uma vaga do presente edital. 
 

1.9. A Administração Municipal não se responsabiliza pela não participação de interessados no processo 
seletivo simpificado por ela ora promovido por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
sistemas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados do equipamento utilizado pelo interessado ao sistema de 
inscrição. 

 
2. DAS VAGAS 
2.1. As vagas de estágio poderão ser ofertadas, de acordo com a necessidade, conforme tabela abaixo, 

desde que as atividades a serem desenvolvidas sejam condizentes com a formação ou 

profissionalização do candidato. 

 

NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO – 15h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 01 + CR 

 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO – 30h 

CURSO VAGAS 

Ensino Médio/Técnico 01 + CR 

 
NÍVEL SUPERIOR – 15h 

CURSO VAGAS 

Ensino Superior 01 + CR 

 
NÍVEL SUPERIOR – 30h 

CURSO VAGAS 

Ensino Superior 01 + CR 

 
 

*CR: Cadastro de Reserva 

 
2.2. Os candidatos devem seguir as normas do Ministério da Educação – MEC e Instituições de Ensino 

quanto à possibilidade de celebração de contrato de estágio, principalmente em que se refere à 

carga horária mínima cursada. 
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3. INSCRIÇÕES 

 
3.1. Não será cobrada taxa de inscrição, consoante art. 10, da Lei Municipal nº 2.279/2020. 

 

3.2. As inscrições para todas as vagas deste Edital ocorrerão nos dias 26 de fevereiro a 05 de março de 

2026, através do e-mail educacaojardimalegre@gmail.com. 

 

3.3. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição devidamete preenchido; 
b) Documento de identidade; 
c) CPF; 
d) Comprovante de residência; 
e) Declaração de Matrícula original atualizada; 
f) Histórico Escolar do último semestre cursado pelo candidato. 

 

3.4. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

3.4.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar o Formulário de Inscrição (Anexo II) 
devidamente preenchido; 

3.4.2. O candidato deverá apresentar um único Formulário de Inscrição. 

3.4.3. Ao preencher o formulário, o candidato ao estágio deverá indicar a vaga para qual  está se 

inscrevendo. 

3.4.4. O preenchimento das informações é de responsabilidade do candidato. 

3.4.5. Confirme as informações antes de efetuar a inscrição. 

3.5. O aluno que se candidatar às vagas deste certame deverá estar devidamente matriculado no 

presente ano de 2026 e frequentando efetivamente o curso ligado à vaga pretendida, conforme art. 

6º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela Lei Municipal nº 2.384/2022. 

3.6. Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do 

certame. 

 
3.7. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição e a contratação, por meio de processo 

administrativo devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a 

homologação do resultado do Processo Seletivo, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade 

pelo candidato, tais como: falsidade nas informações prestadas e/ou quaisquer irregularidades na 

prova e/ou documentos apresentados, entre outras. 

 
3.8. O candidato que não apresentar as informações necessárias terá seu pedido de inscrição 

indeferido. 

 
3.9. Os pedidos de inscrição serão recebidos nos dias 26 de fevereiro a 05 de março de 2026, por meio 

do e-mail educacaojardimalegre@gmail.com, cabendo à CEPSS decidir sobre o seu deferimento ou 

indeferimento. 

 
3.10. Após o encerramento das inscrições haverá a publicação da relação de inscritos aptos a serem 

submetidos à análise curricular. A aludida publicação ocorrerá em Edital publicado no site da 

Prefeitura, na data de 06 de março de 2026. 
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3.11. Do deferimento ou não do pedido de inscrição caberá recurso à CEPSS, no prazo de um dia, 

conforme cronograma – Anexo I, que deverá ser enviado para o e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com. 

 

3.12. Em caso de candidato estrangeiro será observado o prazo do visto temporário de estudante, na 

forma da legislação aplicável. 

 
4. DA SELEÇÃO 
4.1. A seleção será realizada por meio de prova de títulos/análise curricular, no dia 09 de março de 

2026, conforme permitido pelo §4º, do art. 2º, da Lei Municipal nº 2.279/2020, com redação dada pela 

Lei Municipal nº 2.384/2022, haja vista a insuficiência de candidados aprovados no Processo Seletivo 

anterior.  

4.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 

candidato com clareza. 

 
5. DAS PROVAS 

5.1. A avaliação dos candidatos será feita por meio de prova de títulos/análise curricular, com a 
apuração do coeficiente de rendimento escolar correspondente ao último semestre cursado, conforme 
histórico escolar do curso em que o candidato está matriculado e correspondente à vaga a que está 
concorrendo. 

5.1.1 Caso o candidato não tenha ainda cursado um semestre do curso em que está matriculado e 
correspondente à vaga a que está concorrendo, será analisado o histórico escolar referente ao seu 
último registro escolar.  

 
5.2. É de responsabilidade do candidato apresentar o histórico escolar correspondente ao último 

semestre cursado. 

 
 

6. DA PONTUAÇÃO  

6.1. O coeficiente de rendimento escolar será apurado através da multiplicação da carga horária de 
cada uma das disciplinas cursadas no semestre com a respectiva nota obtida. Em seguida, o resultado 
do somatório de cada uma das multiplicações será dividido pelo somatório da carga horária das 
disciplinas cursadas. Vide exemplo abaixo: 

 

D1 – 8,0 X 30 = 240 

D2 – 7,5 X 45 = 337,5 

D3 – 9,5 X 60 = 570 
               
                           1.147,5/135 =  8,5                                            

 

 
6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o 

coeficiente de rendimento escolar apurado. 

 
6.3. Na hipótese de igualdade de nota final será classificado o candidato que tiver a maior idade. 

Disciplinas Nota Carga Horária 

D1 8,0 30 

D2 7,5 45 

D3 9,5 60 
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7. DOS RECURSOS 

 
7.1. Caberá interposição de recurso devidamente fundamentado, conforme prazos estabelecidos no 

Anexo I - Cronograma, contra: 

a) Homologação Preliminar das Inscrições; 

b) Classificação Preliminar. 

 
7.2. Para recorrer, o candidato deverá interpor recurso por meio do e-mail: 

educacaojardimalegre@gmail.com, conforme as datas previstas no Anexo I deste Edital, com as 

seguintes especificações: 

a) Nome do candidato; 

b) Número do CPF; 

c) Vaga da Inscrição; e 

d) Fundamentação, com as devidas razões do recurso. 

 
7.3. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. 

 
7.4. O resultado dos recursos interpostos será divulgado no site da Prefeitura Municipal, nas datas 

previstas no Anexo I – Cronograma. 

 

7.5. A CEPPS constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 

 
8. DO RESULTADO FINAL 

 
8.1. O resultado da Classificação Final será divulgado no dia 11 de março de 2026, através de Edital 

disponibilizado no site da Prefeitura, bem como publicado no órgão Oficial do Município. 

 
9. DA CONVOCAÇÃO 

 
9.1. No ato da Convocação, o candidato deverá comparecer à Secretaria Municipal de Educação, 

localizada na Rua Castelo Branco Nº 355, portando seus documentos pessoais, comprovante de 

residência atualizado  e Declaração de Matrícula original atualizada, para comprovar sua regularidade 

acadêmica. 

 

10.1.1. O comprovante de residência poderá ser em nome de terceiros, desde que comprovado vínculo 

deste com o candidato.  

 
9.2. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrônico (e-mail) e número 

de telefone atualizados, para viabilizar os contatos necessários. 
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9.3. Em caso de não aceitação, por parte do candidato, à vaga aberta, caso requeira formalmente e 

por escrito, o candidato convocado migrará para o final da lista de classificação. 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. São requisitos para a contratação: 

a) Idade mínima de 16 anos; 

b) Estar matriculado no ano letivo de 2026 e frequentando regularmente o curso para o qual se propõe 
o presente processo seletivo simplificado; 

c) Dispor de tempo mínimo de 6 meses para estágio antes do término do curso; 

d) Disponibilidade de horário para estágio; 

e) Residir no município de Jardim Alegre, PR; 

f) Não ter realizado, em qualquer tempo, estágio por período superior a 01 (um ano) e 8 (oito) meses 

junto à Prefeitura do Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.2. Os estagiários convocados estarão subordinados à Lei Federal nº 11.788/2008 , inclusive ao que 

diz respeito ao tempo máximo permitido de estágio, de 24 (vinte e quatro) meses, de modo que não 

formarão vínculo empregatício com o Município de Jardim Alegre, PR. 

 
10.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo de compromisso de 

estágio de acordo com o interesse e conveniência da Administração Municipal de Jardim Alegre, PR, 

conforme já esclarecido neste edital. 

 
10.4. O candidato contratado que não desenvolver as atividades de acordo com a expectativa, por 

incompatibilidade, apresentar comportamento que não condiz com a função ou praticar atos de 

improbidade, poderá ter seu contrato rescindido por parte da unidade concedente de estágio antes 

do término inicialmente previsto. 

 
10.5. A contratação para realização de estágio não obrigatório, remunerado, sem vínculo 

empregatício, dar-se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, celebrado 

entre estagiário e esta municipalidade, com interveniência da Instituição de Ensino na qual o candidato 

encontra-se matriculado e eventualmente de centro de integração regularmente contratado para tal 

finalidade. 

 
10.6. A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distribuídos da seguinte forma: 

Nível Carga 

horária 

Bolsa- 

Auxílio 

Aux. 

transporte 

Total 

Ensino Médio/Técnico 15h R$ 302,50 R$ 45,00 R$ 347,50 

Ensino Médio/Técnico 30h R$ 605,00 R$ 45,00 R$ 650,00 

Ensino Superior 15h R$ 502,50 R$ 45,00 R$ 547,50 

Ensino Superior 30h R$ 1.005,00 R$ 45,00 R$ 1.050,00 

 
11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
11.1 O presente processo seletivo terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado uma vez por 

igual período, a contar da publicação da homologação do resultado final. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, bem como de eventuais aditamentos 

e instruções específicas para a realização do certame. 

 
12.2. O candidato aprovado deve ter disponibilidade de horário para estagiar, no período matutino 

ou vespertino conforme os limites previstos na Lei nº 11.788/08. 

 
12.3. Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado. 

 
 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 
Jardim Alegre, PR, 26 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Moises Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 

2121

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2760ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2760 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026Jardim Alegre, Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

Fone/Fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

 
 

ANEXO I - CRONOGRAMA 
 
 
 

FASES DO PROCESSO SELETIVO PERÍODO 

Publicação do Edital   26/02/2026 

Período das Inscrições (Entrega de Documentação por 
Correio Eletrônico) 

  26/02/2026 a 05/03/2026 

Publicação da Homologação Preliminar das Inscrições 06/03/2026 

Interposição de Recurso da Homologação Preliminar das 

Inscrições 

06/03/2026 a 08/03/2026 

Publicação das Respostas aos Recursos e Homologação Final 
das Inscrições 

  09/03/2026 

Análise curricular pela Comissão 59/2022   09/03/2026 

Publicação da Classificação Preliminar   09/03/2026 

Interposição de Recurso da Classificação Preliminar   10/03/2026 

Publicação da Resposta aos Recursos e Classificação Final   11/03/2026 

Contratação Durante o curso do prazo de validade 

do processo seletivo 

* Todas as publicações estarão disponíveis no site da Prefeitura de Jardim Alegre, PR. 
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ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO AO EDITAL Nº 02/2026 – PSS ESTAGIÁRIOS 
PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________ (para preenchimento da Secretaria) 

 
DADOS DO CANDIDATO 

NOME 
 
 

DATA DE NASCIMENTO 

NOME SOCIAL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO UF CEP TELEFONE FIXO 

TELEFONE CELULAR E-MAIL 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXPEDIDOR UF CPF 

 
DADOS CURRICULARES 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
 
 

CURSO 
 

(   ) Ensino Superior     (   ) Ensino Médio/Técnico 

TURNO ANO/PERÍODO 

       
Declaro, sob pena de configuração de crime de falsidade ideológica, que frequento o curso acima indicado, estando regularmente 
matriculado(a) na Instituição de Ensino já mencionada, e ainda, que de acordo com a documentação apresentada, concorrerei à 
vaga de (  ) Estagiário(a) de Ensino Superior (  ) Estagiário(a) de Ensino Médio/Técnico, para atuação junto à Secretaria Municipal 
de Educação de Jardim Alegre/PR. 
Por fim, declaro estar ciente das normas contidas no Edital nº 02/2026 – PSS Estagiários, e que, verificada qualquer contrariedade 
ente a documentação por mim apresentada e as regras do edital, será passível de apuração, bem como a exclusão, a qualquer 
tempo, do presente Processo Seletivo.   

 
 

 
 

 
Jardim Alegre/PR, ___ de ____________ de 2026. 

ASSINATURA DO CANDIDATO (ou responsável legal para menores 
de 18 anos) 
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